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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.351/2019 - DE 21 DE JANEIRO DE 2019

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO 
E DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE GUARAÍ-TO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no § 8º do art. 40, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, 
Decreto nº. 9.255, de 29/12/2017, aprovado pelo Decreto nº. 3.048, de 
06/05/1999 e Lei Federal nº. 13.152, de 29/07/2015;

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 9, de 15 de janeiro 
de 2019, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, e aplicado aos benefícios de aposentadoria e 
pensão por morte sem paridade;

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º. Os benefícios de aposentadoria e pensão por morte, pagos 
pelo Regime Próprio de Previdência Social sem direito à paridade, serão 
reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2019 em 3,43% (três inteiros e 
quarenta e três centésimos por cento) para aqueles que recebem acima 
do valor do salário mínimo nacional. 

 § 1º Os benefícios pagos pelo RPPS, com data de início a partir 
de 1º de janeiro de 2018, serão reajustados de acordo com os percentuais 
indicados no Anexo I deste Decreto.

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação do 
salário-mínimo para R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais), o 
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste 
de que tratam o caput e o § 1º.

Art. 2º. A partir de 1º de janeiro de 2019, o salário mínimo do 
município e o salário de benefício não poderão ser inferiores a R$ 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais).

Art. 3º. O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado 
de qualquer condição, até quatorze anos de idade, ou inválido de qualquer 
idade, a partir de 1º de janeiro de 2019, é de:

I - R$ 46,54 (quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 
para o segurado com remuneração mensal não superior a R$ 907,77 
(novecentos e sete reais e setenta e sete centavos);

II - R$ 32,80 (trinta e dois reais e oitenta centavos) para o segurado 
com remuneração mensal superior a 907,77 (novecentos e sete reais e 
setenta e sete centavos) e igual ou inferior a R$ 1.364,43 (um mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos).

Art. 4º. O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2019, será 
devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja 
igual ou inferior a R$ 1.364,43 (um mil, trezentos e sessenta e quatro 
reais e quarenta e três centavos), independentemente da quantidade de 
contratos e de atividades exercidas.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrária.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos 
vinte e um dias do mês de janeiro do ano de 2019

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

ANEXO I - FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2018 3,43

em fevereiro de 2018 3,20
em março de 2018 3,01
em abril de 2018 2,94
em maio de 2018 2,72
em junho de 2018 2,28
em julho de 2018 0,84
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em agosto de 2018 0,59
em setembro de 2018 0,59
em outubro de 2018 0,29

em novembro de 2018 0,00
em dezembro de 2018 0,14

DECRETO Nº 1.352/2019 - DE 23 DE JANEIRO DE 2019

“DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE REAJUSTE DOS 
TRIBUTOS E TAXAS DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ-TO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso IX, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 145, II, da Constituição 
Federal e no artigo 77, do CTN, que outorga aos entes federativos a 
competência para instituir taxas em contraprestação ao exercício do poder 
de polícia ou a serviços públicos específicos e divisíveis, prestados aos 
contribuintes ou colocados à sua disposição;

CONSIDERANDO O artigo 8º, da Lei Federal nº 13.202/2015, 
autoriza o Poder Executivo a atualizar monetariamente o valor das taxas 
instituídas;

CONSIDERANDO que o índice de reajuste dos Tributos 
Municipais, regulamentado pela Lei Municipal nº 08/2005 e pelo Decreto 
Municipal nº 088/2005 é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 
IPCA;

CONSIDERANDO que o IPCA 2018, fechou em 3,75 (três inteiros 
e setenta e cinco centésimos por cento);

D   E     C    R    E    T    A

Art. 1º. FICA estabelecido em 3,75 (três inteiros e setenta e 
cinco centésimos por cento) o valor do índice de reajuste dos Tributos 
Municipais para o ano de 2019, conforme a variação do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor – IPCA, acumulado no ano de 2018.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrária.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2019.   

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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